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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVELDO CONTRATODE OBRA PÚBLICANº 004/2023
MasebpRsente instrumento particular de rescisão contratual, tendo de um lado 4 PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA, sediada na Rua Angela Savergnini nº 93, Centro, MacilândiaES, insecho vn RAL DEnda HeLOWN-OA, representada pelo Prefeito Municipal AUGUSTO ASTORI FERREIRA, inseritofa) ro CAE AepeZ2Bo.4GT.40 portador(s) da Carteira de Identidade nº 1788903 SPTC-MG, residente € domicindo pa Riopoor assamani s/n, Balro Honório Passsamani, Cep, 29.725-000, Marilândia ESe de quo lado é enpridESco ONSTRUÇOES, PAVIMENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, estabelecida à inserita no CNPJ cer ecsaESao opa ão. Gom sede aa Rua Alíedo Chaves, nº 142, Enirro José Rodrigues Maciel, Cidade Linhares15 sepreaentada pelo SR. JUAN REBONATO SOBIRO, empresário, brasileiro, solciro, poctador do CEEE sbBoas geRtada é de Identidade nº3104091 SPTC/ES, residente é domiciliado à Rua Alfedo, Chaves, de VaiReino desé Rodrigues Mecil, Linhares- ES, CEP 29902-570, têm entre si ajustado 0 presente Toma ds EosçãosAmigável, modiante clâusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
debmesente Termo de Rescisão Amigável tem por fundamento o artigo 78, inciso XI! da Lei n.º .666/9, conformedespacho é demais elementos constantes do pracesso administrativo n.º 5379/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
Colngdtmte Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato de Obra Pública n.º 004/2025, cujo objeto é àdo catação de diversas vias empresa para assentamento de blocos € meio fo de concreto pré cardio CE Toé&do Município de Marilândia / ES, constantes no processo n.º 5379/2025]
CLÁUSULA TERCEIRA: DO DISTRATO
Perg esa da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Segunda, audaend viado reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas so mjaiandarescindidas.

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO
Este Termo será publicado no Diário Oficil, nos termosdo parágrafo único daartigo 61 da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Tecmo 9 foro da Comarca de Marilândia-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução do presenteTermo.

à Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-seopresente Termo de Rescisão Contratus!, em Oferés) viasde igual teor e forma, napresençade 02 [duas] testemunhas
Marilândia (BS), 20 de setembro de 2023.

Assinado aigitalmente sor AUGUSTO ASTOR!FERREIRA 22." PED aja: 20/09/2025trsada
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal
JUAN REBONATO, finado deformaiai por

JUAN REBONATO
SOEIRO:13748 167 socronssesrgrrsa

Dades: 2025092) Viat06792 EEJS CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Contratada.

TESTEMUNHAS:

“=
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ESArena irgor à, 944 DAco. Estate o

a oRegistrado na SEMAD
ara Passamani PereiraDaPMM. Fabiana Croskopp Basios Cirde, atoEm, 20/06/2025 Chefe do Setor Legistatvo NnraçioseBealos

Assinado diglalmente por ANA PAULA ASTORFERREIRA ao

RP
oa: 2o0gjacas (9,04.24

RuaÂngela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia “ESTelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950E-mail: administracaogmarilandia.es. gov.br
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